
LEI N2 3 488 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

roDER EXECUTIVO 
D,O. 14/5/74 

, DE 10 DE mAIO DE 1 974. 

Assegura pensão ~ vi uva e filhos de Con 
selheiro e Membro do Minist~ri() PÚblico 
do Tribunal de Contas do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo 12 - A vi uva e filhos do Conselheiro e do 

membro do r.!inistério PÚblico do Tribunal de Contas do Estado seri 

assegurada uma pensão igual a um terço dos vencimentos ou prove~ 

tOB que o mesm~ percebia, sem prejuizo de outras a que tiver di 

reito. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente 

lei, correrao à conta de dotações próprias, sup1ementadas se ne 
, . 

cessar~iiS. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio A1encastro, em Cuiabá, 10 

1 974, 1532 da Independªncia e 862 da República. 
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